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DECRETO N.º 183/IX

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO DECRETO-LEI N.º 422/89, DE 2 DE 

DEZEMBRO (REFORMULA A LEI DO JOGO), NA REDACÇÃO DADA PELO 

DECRETO-LEI N.º 10/95, DE l9 DE JANEIRO

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da 

Constituição, para valer como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único

Alteração do Decreto-Lei n.º 422/89, de 2 de Dezembro

O artigo 52.º do Decreto-Lei n.º 422/89, de 2 de Dezembro, na redacção dada pelo 

Decreto-Lei n.º 10/95, de l9 de Janeiro, passa a ter a seguinte redacção:

“Artigo 52.º

(Equipamento de vigilância e controlo)

1 - Compete à Inspecção-Geral de Jogos autorizar a utilização de 

equipamentos electrónicos de vigilância e controlo nas salas de 

jogos dos casinos, como medida de protecção e segurança de 

pessoas e bens.

2 - ..........................................................................................................
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3 - ..........................................................................................................

4 - As gravações de imagem ou som feitas através do equipamento de 

vigilância e controlo previsto neste artigo destinam-se exclusivamente 

à fiscalização das salas de jogos, seus acessos e instalações de apoio, 

sendo proibida a sua utilização para fins diferentes e obrigatória a sua 

destruição pela concessionária no prazo de 30 dias, salvo quando, por 

conterem matéria em investigação ou susceptível de o ser, se devam 

manter por mais tempo, circunstância em que serão imediatamente 

entregues ao serviço de inspecção da Inspecção-Geral de Jogos, 

acompanhadas de relatório sucinto sobre os factos que motivaram a 

retenção, só podendo ser utilizadas nos termos da legislação penal e 

do processo penal.

5 - ..........................................................................................................

6 - As concessionárias devem criar um quadro de, pelo menos, três 

operadores, obrigados ao sigilo profissional previsto no artigo 81.º e 

devidamente habilitados para proceder a todas as operações do 

sistema, por forma a assegurar uma fiscalização eficaz e regular dos 

sectores vigiados.

7 - Nos locais que se encontrem sob vigilância é obrigatória a afixação, 

em local bem visível, de um aviso com os seguintes dizeres: “Para sua 

protecção este local encontra-se sob vigilância de um circuito fechado 

de televisão, procedendo-se à gravação de imagens e som”.
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8 - No tratamento e circulação dos dados recolhidos através dos sistemas 

de vigilância deve ser respeitado o disposto na Lei n.º 67/98, de 26 de 

Outubro.”

Aprovado em 27 de Maio de 2004

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(João Bosco Mota Amaral)


